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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

Antecedentes 

 

A proposta da Comissão visa desenvolver o "regulamento relativo às transferências de 

fundos" com vista a (a) reforçar a sua eficácia no combate ao branqueamento de capitais e ao 

financiamento do terrorismo, (b) assegurar uma maior clareza das disposições existentes nos 

vários Estados-Membros sem violar a sua soberania e (c) aumentar a sua capacidade para dar 

resposta a novas ameaças e vulnerabilidades.  

 

Embora a abordagem relativamente à melhoria da recolha de dados e da capacidade de 

partilha na transferência de fundos seja louvável, o relator recomenda prudência nesta matéria 

a fim de evitar custos injustificados ou desproporcionados para os cidadãos da UE. 

 

 

Implicações para o desenvolvimento  

 

Estima-se que os fluxos financeiros ilícitos, incluindo a evasão fiscal, a corrupção e a elisão 

fiscal agressiva, custem aos países em desenvolvimento 903 mil milhões de dólares por ano1, 

montante consideravelmente superior ao orçamento da UE consagrado à ajuda ao 

desenvolvimento. Por conseguinte, o combate à fuga de capitais deve ocupar um lugar 

cimeiro na nossa estratégia de desenvolvimento, e o "regulamento relativo às transferências 

de fundos", enquanto parte integrante da estratégia de combate ao branqueamento de capitais, 

representa um importante passo neste sentido. A fuga de capitais causa danos estruturais ao 

crescimento económico, que não podem ser compensados por ajudas da UE, requerendo antes 

que se encontrem formas de manter esses capitais no país de origem. Contudo, em vez de 

serem direcionados para novos investimentos, estes fundos acabam quase sempre por ser 

canalizados para investimentos estéreis, e não geram uma produtividade adicional para a 

economia no seu conjunto. 

 

Ao mesmo tempo, os fluxos ilícitos de riqueza dos países em desenvolvimento implicam uma 

entrada ilícita de capitais noutro local, geralmente as instituições financeiras da Europa e da 

América do Norte.  

Assim sendo, embora apoie a abordagem da Comissão, o relator considera que o regulamento 

relativo às transferências de fundos deve ser acompanhado de medidas mais substanciais, 

tanto em termos de estratégia como de execução, no âmbito das iniciativas de combate ao 

branqueamento de capitais da UE e dos Estados-Membros. 

 

ALTERAÇÕES 

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 

Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações 

                                                 
1
 Global Financial Integrity, http://iff-update.gfintegrity.org/ 
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no seu relatório: 

 

 

Alteração  1 

Proposta de regulamento 

Considerando 1 

 

Texto da Comissão Alteração 

(1) Os fluxos de dinheiro sujo através de 

transferências de fundos podem 

prejudicar a estabilidade e reputação do 

setor financeiro e ameaçar o mercado 

interno. O terrorismo constitui um fator de 

debilitação das próprias bases da nossa 

sociedade. A solidez, a integridade e a 

estabilidade do sistema de transferências de 

fundos e a confiança no sistema financeiro 

no seu todo poderiam ser seriamente 

comprometidas pelos esforços dos 

delinquentes e seus associados para 

camuflar a origem dos respetivos 

rendimentos criminosos, ou para transferir 

fundos com propósitos terroristas. 

(1) Os fluxos maciços de capitais ilícitos 

prejudicam a estabilidade e a reputação do 

setor financeiro e ameaçam o mercado 

único, bem como o desenvolvimento 

internacional, além de que o terrorismo 

abala as próprias bases da nossa sociedade. 

Os principais promotores de fluxos de 

capitais ilícitos são estruturas 

empresariais secretas que operam no 

âmbito e por meio de jurisdições com 

sigilo bancário, designadas também 

amiúde por “paraísos fiscais”. A solidez, 

a integridade e a estabilidade do sistema de 

transferências de fundos e a confiança no 

sistema financeiro no seu todo estão a ser 

seriamente comprometidas pelos esforços 

dos delinquentes e seus associados para 

camuflar a origem dos respetivos 

rendimentos criminosos, ou para transferir 

fundos com propósitos terroristas. 

 

Alteração  2 

Proposta de regulamento 

Considerando 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (1-A) O branqueamento de capitais é o 

processamento de "dinheiro sujo" ou de 

produtos do crime, camuflando a sua 

origem ilícita, alterando a sua forma ou 

transferindo novamente os fundos 

"legitimados" para a economia real, e, 

atendendo a que pessoas singulares ou 
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coletivas e jurisdições inteiras que 

participam de modo ativo ou passivo nas 

atividades de branqueamento de capitais 

permitem o desenvolvimento e a 

rentabilidade da criminalidade 

organizada, o que, consequentemente, 

prejudica as atividades empresariais 

lícitas, ameaça a sustentabilidade da 

economia de mercado e dos modelos de 

assistência social da União. 

 

Alteração  3 

Proposta de regulamento 

Considerando 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

(2) Para facilitar as atividades criminosas, 

os branqueadores de capitais e os 

financiadores do terrorismo poderiam 

tentar tirar proveito da liberdade de 

circulação dos capitais associada ao espaço 

financeiro integrado, salvo se se adotarem 

certas medidas de coordenação a nível da 

União. Pela sua escala, a ação da União 

deve garantir uma transposição uniforme 

em toda a União da Recomendação n.º 16 

sobre as transferências eletrónicas do 

Grupo de Ação Financeira (GAFI), adotada 

em fevereiro de 2012 e, em especial, que 

não haja qualquer discriminação entre os 

pagamentos nacionais num 

Estado-Membro e os pagamentos 

transfronteiriços entre Estados-Membros. 

Uma ação não coordenada dos 

Estados-Membros a título individual, no 

âmbito das transferências transfronteiriças 

de fundos, poderia afetar 

significativamente o regular funcionamento 

dos sistemas de pagamento a nível da 

União e, portanto, prejudicar o mercado 

interno no âmbito dos serviços financeiros. 

(2) Para facilitar as atividades criminosas, 

os branqueadores de capitais e os 

financiadores do terrorismo estão a tirar 

proveito da liberdade de circulação dos 

capitais associada ao espaço financeiro 

integrado, salvo se se adotarem certas 

medidas de coordenação a nível da União. 

Pela sua escala, a ação da União deve 

garantir uma transposição uniforme em 

toda a União da Recomendação n.º 16 

sobre as transferências eletrónicas do 

Grupo de Ação Financeira (GAFI), adotada 

em fevereiro de 2012 e, em especial, que 

não haja qualquer discriminação ou 

discrepâncias entre os pagamentos 

nacionais num Estado-Membro e os 

pagamentos transfronteiriços entre 

Estados-Membros. Uma ação não 

coordenada dos Estados-Membros a título 

individual, no âmbito das transferências 

transfronteiriças de fundos, poderia afetar 

significativamente o regular funcionamento 

dos sistemas de pagamento a nível da 

União e, portanto, prejudicar o mercado 

interno no âmbito dos serviços financeiros. 
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Alteração  4 

Proposta de regulamento 

Considerando 2-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (2-A) A implementação e execução do 

presente regulamento, incluindo a 

Recomendação n.º 16 do GAFI sobre as 

transferências eletrónicas, adotada em 

fevereiro de 2012, não devem originar 

custos injustificados ou 

desproporcionados para os prestadores de 

serviços de pagamento e os cidadãos que 

recorram aos seus serviços, e a liberdade 

de circulação do capital legal deve ser 

plenamente garantida em toda a União. 

 

 

Alteração  5 

Proposta de regulamento 

Considerando 5-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (5-A) Deverá ser prestada atenção 

especial às obrigações da UE 

estabelecidas no artigo 208.º do Tratado 

de Lisboa relativo à coerência das 

políticas em prol do desenvolvimento, a 

fim de travar a tendência crescente da 

deslocalização das atividades de 

branqueamento de capitais dos países 

desenvolvidos com legislação mais 

rigorosa para os países em 

desenvolvimento. 

 

 

Alteração  6 

Proposta de regulamento 

Considerando 6 
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Texto da Comissão Alteração 

(6) A plena rastreabilidade das 

transferências de fundos pode constituir um 

instrumento especialmente importante e 

valioso a nível da prevenção, investigação 

e deteção do branqueamento de capitais ou 

do financiamento do terrorismo. Convém 

assim, no intuito de assegurar a 

transmissão de informações ao longo de 

toda a cadeia de pagamento, prever a 

criação de um sistema que imponha aos 

prestadores de serviços de pagamento a 

obrigação de assegurarem que as 

transferências de fundos sejam 

acompanhadas de informações sobre o 

ordenante e o beneficiário. 

(6) A plena rastreabilidade das 

transferências de fundos pode constituir um 

instrumento especialmente importante e 

valioso a nível da prevenção, investigação 

e deteção do branqueamento de capitais ou 

do financiamento do terrorismo. Convém 

assim, no intuito de assegurar a 

transmissão de informações ao longo de 

toda a cadeia de pagamento, prever a 

criação de um sistema que imponha aos 

prestadores de serviços de pagamento a 

obrigação de assegurarem que as 

transferências de fundos sejam 

acompanhadas de informações sobre o 

ordenante e o beneficiário. Este sistema 

deve assegurar também a inclusão dos 

prestadores de serviços de pagamento 

situados em países em desenvolvimento 

cujos sistemas financeiros sejam com 

frequência utilizados abusivamente para 

estes fins ilícitos. 

 

Alteração  7 

Proposta de regulamento 

Considerando 10 

 

Texto da Comissão Alteração 

(10) A fim de não prejudicar a eficiência 

dos sistemas de pagamento, os requisitos 

de verificação no caso de transferências de 

fundos que sejam realizadas a partir de 

contas devem ser distintos dos requisitos 

no caso de transferências de fundos que 

não sejam realizadas a partir de contas. A 

fim de alcançar um equilíbrio entre o risco 

de as operações em causa serem afastadas 

para os circuitos clandestinos, em 

consequência do estabelecimento de 

requisitos de identificação demasiado 

estritos, e a ameaça terrorista potencial 

colocada por pequenas transferências de 

fundos, a obrigação de verificar a exatidão 

(10) A fim de não prejudicar a eficiência 

dos sistemas de pagamento nem impor 

encargos desproporcionados aos 

prestadores de serviços de pagamento e 

aos cidadãos que recorram aos seus 

serviços, os requisitos de verificação no 

caso de transferências de fundos que sejam 

realizadas a partir de contas devem ser 

distintos dos requisitos no caso de 

transferências de fundos que não sejam 

realizadas a partir de contas. A fim de 

alcançar um equilíbrio entre o risco de as 

operações em causa serem afastadas para 

os circuitos clandestinos, em consequência 

do estabelecimento de requisitos de 
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das informações sobre o ordenante, no caso 

de transferências que não sejam realizadas 

a partir de contas, apenas deve ser 

aplicada a transferências individuais de 

fundos que ultrapassem 1 000 EUR. No 

caso das transferências que sejam 

realizadas a partir de contas, os prestadores 

de serviços de pagamento não devem ser 

obrigados a verificar as informações sobre 

o ordenante relativamente a cada 

transferência de fundos, desde que estejam 

preenchidas as obrigações estabelecidas na 

Diretiva [xxxx/yyyy]. 

identificação demasiado estritos, e a 

ameaça terrorista potencial colocada por 

pequenas transferências de fundos, 

assegurando simultaneamente a 

rastreabilidade adequada da transação de 

pagamento, a obrigação de verificar a 

exatidão das informações sobre o 

ordenante, no caso de transferências que 

não sejam realizadas a partir de contas, 

deve sempre incluir também o nome do 

beneficiário e ser acompanhada de 

quaisquer dados adicionais considerados 

necessários relativamente a transferências 

individuais de fundos de montante inferior 

a 1 000 euros efetuadas entre os mesmos 

ordenante e beneficiário durante um mês 

civil e que, no seu total, ultrapassem o 

montante de 1 000 euros. No caso das 

transferências que sejam realizadas a partir 

de contas, os prestadores de serviços de 

pagamento não devem ser obrigados a 

verificar as informações sobre o ordenante 

relativamente a cada transferência de 

fundos, desde que estejam preenchidas as 

obrigações estabelecidas na Diretiva 

[xxxx/yyyy].  

 

Alteração  8 

Proposta de regulamento 

Considerando 11-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (11-A) O branqueamento de capitais, a 

corrupção e a criminalidade organizada 

continuam a afetar gravemente os países 

em desenvolvimento e a representar um 

sério obstáculo ao seu desenvolvimento, 

limitando o seu potencial de crescimento e 

reduzindo os seus recursos fiscais, em 

virtude do facto de, em vez de serem 

canalizados de forma produtiva com vista 

a novos investimentos, os fundos 

branqueados serem muitas vezes 

consagrados a investimentos "estéreis" 

para preservar o seu valor ou torná-los 
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facilmente transferíveis. 

 

Alteração  9 

Proposta de regulamento 

Considerando 11-B (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

  (11-B) Todos os anos, os países em 

desenvolvimento perdem o equivalente a 

800 mil milhões de euros a favor de 

paraísos fiscais e através de fluxos ilícitos 

de capitais; é necessária uma maior 

transparência e rastreabilidade das 

transferências financeiras para a 

mitigação da pobreza e a criação de 

riqueza nos países em desenvolvimento. 

 

 

Alteração  10 

Proposta de regulamento 

Considerando 12-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (12-A) As autoridades responsáveis pelo 

combate ao branqueamento de capitais ou 

ao financiamento do terrorismo e as 

autoridades policiais e judiciais 

competentes nos Estados-Membros devem 

intensificar a cooperação entre si e com 

as autoridades competentes de países 

terceiros, incluindo países em vias de 

desenvolvimento, a fim de reforçar a 

transparência e a partilha de informação 

e de boas práticas. Para promover esta 

cooperação, a UE deverá apoiar 

programas de desenvolvimento de 

capacidades em países em 

desenvolvimento Importa melhorar os 

sistemas de recolha de provas e 

disponibilizar dados e informações 

relevantes para a investigação das 

infrações, sem nunca violar os princípios 
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da subsidiariedade e da proporcionalidade 

ou os direitos fundamentais da União. 

 

 

Alteração  11 

Proposta de regulamento 

Artigo 3 – n.º 2 – parágrafo 2 

 

Texto da Comissão Alteração 

No entanto, o presente regulamento é 

aplicável quando um cartão de crédito ou 

de débito, ou um telemóvel ou qualquer 

outro dispositivo digital ou informático, é 

utilizado para efetuar uma transferência de 

fundos entre particulares. 

No entanto, o presente regulamento é 

aplicável quando um cartão de crédito ou 

de débito, ou um telemóvel ou qualquer 

outro dispositivo digital ou informático, 

pagos antes ou depois, são utilizados para 

efetuar uma transferência de fundos entre 

particulares. 

Justificação 

O conteúdo desta alteração, referido no considerando 9, mas omitido no artigo, torna o 

âmbito de aplicação mais completo e o regulamento, enquanto tal, mais coerente. 

 

 

Alteração  12 

Proposta de regulamento 

Artigo 15 – título 

 

Texto da Comissão Alteração 

Obrigações de cooperação Obrigações de cooperação e equivalência 

 

 

Alteração  13 

Proposta de regulamento 

Artigo 15 – parágrafo 1 – ponto 1 (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 (1) Dado que uma grande percentagem 

dos fluxos financeiros ilícitos acaba em 

paraísos fiscais, a UE deve aumentar a 
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sua pressão sobre esses países para que 

cooperem com o fim de combater esses 

fluxos financeiros ilícitos e melhorar a 

transparência. 

 

 

Alteração  14 

Proposta de regulamento 

Artigo 15 – parágrafo 1-A (novo) 

 

Texto da Comissão Alteração 

 1-A. Os prestadores de serviços de 

pagamento estabelecidos na União 

aplicarão este regulamento às suas 

sucursais e filiais que operem em 

jurisdições fora da União que não sejam 

consideradas equivalentes. 
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